CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO SUL - MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PODER LEGISLATIVO
RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicagéo: 762 / 2026

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercicio,
Ernany Andrade Machado, solicitando que seja estudada e implementada a concesséo de beneficio
de auxilio-moradia as mulheres vitimas de violéncia doméstica, como medida de protecdo social
e garantia de dignidade, seguranca e autonomia.

Justificativa

A violéncia domeéstica contra a mulher € uma grave violacdo de direitos humanos e, muitas vezes, a
dependéncia financeira e habitacional impede que a vitima rompa o ciclo de violéncia. A concesséao de
auxilio-moradia constitui uma politica publica essencial para garantir abrigo seguro e condi¢cbes
minimas de recomeco as mulheres em situacdo de risco, especialmente aquelas que necessitam se
afastar imediatamente do agressor.

O beneficio podera ser concedido de forma temporéria, mediante critérios técnicos definidos pela rede
de prote¢do social do municipio, em articulagdo com a Secretaria de Assisténcia Social, Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher, CREAS, CRAS e demais 0rgdos competentes, respeitando a
legislacao vigente.

Aléem de oferecer protecdo imediata, a medida contribui para o fortalecimento da autonomia da

mulher, reduzindo a reincidéncia da violéncia e promovendo a reconstrucdo de sua vida pessoal,
familiar e profissional.

Sala das Sessdes, 09 de Fevereiro de 2026

Marcelo Costa
Presidente(a) - PSD
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